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DECRETO 6226, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

"Autoriza alienação de bem público conforme
Lei 3017/2021, e dá outras providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 5° DA LEI 3017 DE 27 DE ABRIL DE
2021, DECRETA:

Art 1° Fica autorizada, para unificação, a alienação do imóvel lindeiro, situada na
cidade de Guaíra/SP, com frente para a Rua 12 B e esquina com a Rua A,
correspondente a quadra 2, possui área territorial de 7,13 metros quadrados, na qual
mede de frente para a Rua 12 B, 6,58 metros, mais 5,00 metros em curva de raio igual a
6,00 metros, do lado direito mede 4,93 metros confrontando com a Rua A e pelos
fundos mede 14,58 metros em curva de raio igual a 9,00 metros, confrontando com o
lote 12, fechando assim o perímetro, para o Senhor Aparecido da Silva Faria, conforme
decisão do processo administrativo n° 510/2021.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 02 de março de 2022.

—
Antonio Manoe da va Júnior

Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.

Camila Robini akada Sartorato
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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